
INDICAÇÃO Nº 
1949
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar no município de Poá, o Programa Ambulatório Médico Especializado (A.M.ES.), cujo objetivo é ampliar o atendimento médico de especialidades nas regiões mais carentes do Estado.

JUSTIFICATIVA

O município de Poá, localizado na região Metropolitana de São Paulo, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 112.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza urbana.


Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização social e restrições.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Poá. Neste mister a saúde fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento. 

Os AMEs serão instalados em todas as regiões de São Paulo, desafogando hospitais gerais e universitários do interior, litoral e Grande São Paulo, já que os pacientes passarão na mesma data por consulta e exames – até o retorno com o médico poderá ocorrer no mesmo dia. Até então, sem os AMEs, as pessoas passavam em determinado dia pela consulta, agendando exames e retorno para outras datas. O atendimento, muitas vezes marcado para três ou quatro dias diferentes, agora acontecerá rapidamente, até mesmo em um dia útil.

Conforme o modelo do Programa, disponível no site do Governo do Estado, as AMEs são unidades de alta relevância, com modernos equipamentos, como eletrocardiograma, eletro-encefalograma, teste ergométrico, Raio-X, ultra-som, mamografia, densiometria óssea e eletroneuromiografia, dentre outros.

Outro aspecto de destaque é a humanização, com o objetivo de reduzir as filas de espera e acomodar os usuários em instalações reformadas para o acolhimento. 

O Governo do Estado de São Paulo já tem a previsão de instalação de mais 40 unidades, e Poá anseia por tal benesse, que tem por finalidade atender aos munícipes que necessitam de atendimentos especializados no tocante à Saúde, que uma das áreas de maior carência no município. Com a implantação do programa haverá uma evolução significativa na realidade dos cidadãos que dependem da saúde pública de Poá.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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